
INDICAÇÃO Nº 26/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada a construção de uma calçada na extensão da lateral do
muro do Cemitério Municipal, ao longo de toda a Avenida Cuiabá, promovendo a devida
adequação urbana e garantindo espaço seguro para o trânsito de pedestres naquele trecho.

Atualmente,  o  trecho  localizado  na  lateral  do  muro  do  cemitério,  na  Avenida
Cuiabá, não possui calçada ou qualquer espaço destinado ao trânsito seguro de pedestres. Em
razão  dessa  ausência  de  infraestrutura  adequada,  moradores,  trabalhadores  e  estudantes  que
precisam circular  pelo local  acabam caminhando diretamente pela  avenida,  dividindo espaço
com veículos e ficando expostos a situações de risco.

A Avenida Cuiabá é uma via de fluxo considerável, utilizada diariamente como
rota de deslocamento para diversos bairros, o que intensifica o perigo para quem precisa transitar
a pé. A construção de uma calçada nesse trecho garantirá mais segurança, acessibilidade e fluidez
no deslocamento das pessoas, além de organizar melhor o espaço urbano.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 20 dias do mês de fevereiro de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br  

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf
https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=973e8117-be49-483b-8db7-df0d98b1c3a2
	2026-02-20T16:01:38-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Aparecido Biancho 20/02/2026 16:01:38 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




